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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00035/2012 do Vereador 
Claudinho de Souza (PSDB)  
“Dispõe sobre a concessão de homenagem em forma de honraria “Salva de Prata” 
pelos 40 anos do Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor Mário de Moraes 
Altenfelder Silva - Maternidade Vila Nova Cachoeirinha, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo PROMULGA:  
Art. 1º Fica concedida à honraria em forma de Salva de Prata, com objetivo de 
homenagear o Hospital Municipal e Maternidade Escola Doutor Mário de Moraes 
Altenfelder Silva - Maternidade Vila Nova Cachoeirinha, em comemoração aos 40 
anos de relevantes serviços prestados no atendimento na área da saúde ao 
Município de São Paulo.  
Art. 2º A entrega da referida homenagem ocorrerá em Sessão Solene, previamente 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, para esse fim.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário.  
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes."  
 


